
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar indícios de 
aplicação incorreta dos recursos e de manipulação na gestão de fundos 
de previdência complementar de funcionários de estatais e servidores 
públicos, ocorridas entre 2003 e 2015, e que causaram prejuízos 
vultosos aos seus participantes.  

 

REQUERIMENTO N°  , DE 2015 
 

(Do Sr. Marcus Vicente) 

 

Requer que seja convocado o senhor Adacir Reis, 
para prestar esclarecimentos acerca das 
denúncias de irregularidades na contratação do 
seu escritório de advocacia Reis, Torres, 
Florencio, Sabino e Correa Advogados pela 
PREVI, FUNCEF, PETROS, POSTALIS e 
denúncias de advocacia administrativa após 
passagem pela SPC – Secretaria de Previdência 
Complementar, atual PREVIC.  

 

Senhor Presidente,  

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário desta Comissão, seja 
convocado o senhor Adacir Reis, para prestar esclarecimentos acerca das 
denúncias de irregularidades na contratação do seu escritório de advocacia 
Reis, Torres, Florencio, Sabino e Correa Advogados pela PREVI, FUNCEF, 
PETROS e POSTALIS, bem como denúncias de advocacia administrativa 
após sua saída da SPC. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Sr. Adacir Reis foi Secretario da Previdência Complementar, antiga 
SPC e atual PREVIC.  

Após sua saída o Sr. Adacir inicou atividades na advocacia. Em 
meados de 2008 obteve contratos com o POSTALIS. De 2008 a 2015 o 
escritório já recebeu valore vultosos, cerca de R$ 15 milhões de reais, além 
dos contratos com a FUNCEF, PETROS e PREVI. 



Além do Postalis, o Sr. Adacir advoga para outros fundos de pensão. 
Manteve, também, contrato de consultoria jurídica com a ABRAPP – 
Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar, entidade representativa dos fundos de pensão que sofre forte 
influência político-partidário atualmente, cujos contratos soma mais de 10 
milhões de reais. 

Em vista do exposto, solicito o apoio dos ilustres pares na aprovação 
deste requerimento.  

 

Sala das Comissões, em 1° de outubro de 2015.  

 
 
 

______________________ 
Marcus Vicente 

Deputado Federal (PP-ES) 


